[image: image1.png]MERCOSUR
FOCEM

Fondo para la
Convergencia Estructural
del Mercosur



[image: image2.png]MERCOSUL
FOCEM

Fundo paraa
Convergéncia Estrutural
do Mercosul




	
	
	



SECRETARIA DO MERCOSUL
UNIDADE TÉCNICA FOCEM
TERMOS DE REFERÊNCIA (TDR)

I. ANTECEDENTES
O Fundo para a Convergência Estrutural do MERCOSUL (FOCEM) foi criado pelas Decisões do Conselho do Mercado Comum (CMC) Nº45/04 e Nº18/05, com o fim de financiar projetos de investimento público por meio da atribuição de recursos não reembolsáveis a iniciativas apresentadas pelos Estados Partes do MERCOSUL.
A Unidade Técnica FOCEM (UTF) é o órgão técnico do Fundo que desenvolve suas atividades no âmbito da Secretaria do MERCOSUL (SM), sede do bloco, em Montevidéu, Uruguai.
Tendo em conta a antiguidade do equipamento de iluminação instalado nos escritórios da UTF e considerando a falta de peças de reposição no mercado local para substituir os tubos gastos, lança-se o presente edital para a compra e instalação de novos aparelhos com tecnologia LED da LUZ NEUTRA.
II. OBJETIVO
O objetivo do presente edital é a contratação de uma empresa com experiência comprovada na área de construção/instalações elétricas para realizar a troca de todos os aparelhos de iluminação de teto dos escritórios da UTF. Os trabalhos incluem a remoção da iluminação existente, o fornecimento de novos aparelhos com tecnologia LED, com seus tubos/lâmpadas de LUZ NEUTRA, e a instalação do novo equipamento de iluminação.
III. CARACTERÍSTICAS DO TRABALHO
A empresa selecionada será responsável pelo fornecimento de materiais e pela realização dos trabalhos necessários para:
· desmontar e retirar os aparelhos antigos;
· adquirir a nova luminária completa (com seus tubos LED de LUZ NEUTRA)
· montagem dos novos aparelhos;
· verificar acabamentos cuidadosos das instalações;
· limpeza da área de trabalho;
· verificação do funcionamento de todos os aparelhos instalados.
Trata-se da troca de 39 aparelhos por novos equipamentos de iluminação com tecnologia LED e LUZ NEUTRA, de acordo com os seguintes detalhes:
a) 30 aparelhos 60x60, embutidos no teto;
b) 3 aparelhos 60x60, suspensos (já se dispõe das correntes correspondentes);
c) 6 plafons redondos de 30 cm (escritório do Coordenador Executivo).
Exige-se que o acabamento da instalação seja o mesmo que o atual (basicamente em relação ao acabamento das bordas), sem necessidade de obras maiores. Caso seja necessário algum material extra, este deve ser detalhado e incluído na proposta.
Os trabalhos serão realizados em dias e horários a combinar. Espera-se que eles possam começar entre a última semana de novembro e a primeira de dezembro. 
Será coordenada uma visita prévia aos escritórios (ver ponto VII destes TDR).
IV. QUALIFICAÇÃO DA EMPRESA PROPONENTE
Requisitos mínimos:
· Empresa com capacidade para faturar, constituída em conformidade com a legislação de qualquer um dos Estados Partes do MERCOSUL e com sede em algum deles.
· Comprovante de estar em dia com as instituições tributárias e previdenciárias do país correspondente.
· Experiência profissional comprovada.
V. PROPOSTA TÉCNICA E ECONÔMICA
A proposta técnica e econômica deve ser integral e incluir:
· detalhes técnicos necessários e/ou descritivos dos trabalhos a realizar;
· detalhes dos materiais a fornecer (incluindo marcas e garantias); confirmar a disponibilidade de peças de reposição de tubos/lâmpadas no mercado ou se forem aparelhos que são substituídos na totalidade quando se esgotam; 
· mão de obra;
· impostos que devam ser considerados;
· tempo estimado para a conclusão do trabalho; 
· garantias do trabalho; 
· prazo de manutenção da oferta: solicita-se que seja de, no mínimo, 15 dias corridos após o vencimento do prazo de apresentação das ofertas. 
VI. FORMA DE PAGAMENTO
O pagamento será realizado da seguinte maneira:
· Primeiro pagamento de (40%) contra a assinatura do contrato.
· O pagamento final (60%) será efetuado após a conclusão do trabalho, conforme aprovação da UTF.
Os pagamentos poderão ser efetuados após o recebimento da fatura correspondente:
- via transferência bancária.
- cheque emitido em nome do contratado para ser cobrado em banco de Montevidéu.
VII. VISITA PRÉVIA
Na terça-feira, 11 de novembro, às 10h30min, horário de Montevidéu, será realizada uma visita às instalações. As empresas interessadas em participar devem comunicar previamente (até segunda-feira, 10 de novembro, às 16h, horário de Montevidéu) pelo e-mail focem@mercosur.int. 
VIII. ENVIO DE PROPOSTAS
a.
Prazo para apresentação de propostas
As propostas técnicas e econômicas devem ser enviadas para o e-mail institucional focem@mercosur.int o dia 23 de novembro de 2025, inclusive. 
b.
Documentação 
Para se candidatarem, as empresas deverão enviar: 
1) Proposta técnica com as informações indicadas no ponto V destes TDR (não a cotação) 
2) Proposta econômica (cotação): deverá ser feita em papel timbrado, digitalizada, com assinatura original do representante da empresa, esclarecimento da assinatura e data; enviá-la em um arquivo compactado para o endereço focem@mercosur.int (arquivo compactado com o sistema WINRAR protegido por senha alfanumérica). O envio da senha à UTF para abrir este arquivo deverá ser realizado posteriormente, mediante solicitação expressa da referida Unidade, quando tal for solicitado após a data de encerramento da convocatória.
3) Certificados da empresa comprovando que está em dia com as obrigações tributárias e previdenciárias exigíveis no Estado Parte de origem.
4) Histórico da empresa em trabalhos semelhantes
5) Declaração da empresa indicando: “Li e concordo com todas as diretrizes do presente edital e aceito definitivamente todas as decisões que a UTF tomar em relação ao mesmo”.
Para as empresas do Uruguai, recorda-se a aplicação do Decreto N°325/08, pelo qual se estabelece a devolução à Secretaria do MERCOSUL do IVA incluído no serviço de reciclagem, construção ou equipamento de seus escritórios. Portanto, o fornecedor deverá incluir esse imposto em sua fatura, que será pago com certificado de crédito emitido pela autoridade tributária do país. 
Se alguma empresa desejar, pode apresentar sua candidatura técnica e econômica em envelope físico nos escritórios da UTF (Luis Piera 1992, 3º andar, Montevidéu). Neste caso, solicita-se que o envelope da cotação indique “NÃO ABRIR ATÉ AO ENCERRAMENTO DO CONCURSO: 23/11/2025”
IX. SELEÇÃO
O processo de seleção estará a cargo da UTF, e poderá ser anulado por ela. Em caso de dúvida sobre alguma situação particular ou de qualquer questão suscitada no âmbito do processo de seleção, a UTF dispõe de competência para resolvê-la de forma definitiva.
Montevidéu, 29 de outubro de 2025.
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A TROCA DAS LUMINÁRIAS NOS ESCRITÓRIOS DA UNIDADE TÉCNICA FOCEM.
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